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RESOLUÇÃO Nº 95, DE 26 DE AGOSTO DE 2010.

Excluir a parte final do parágrafo único do artigo 18 e do § 
2º do artigo 25 da Resolução n. 86, de 27 de agosto de 
2009  do  CSMPT,  que  dispõe  sobre  a  distribuição  de 
procedimentos  e  processos  no  âmbito  do  Ministério 
Público  do  Trabalho  e  as  designações  especiais  para 
atuação.

O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, com base no artigo 
98, inciso I, alínea “d”, da Lei Complementar nº 75/93, de 20 de maio de 1993, diante 
da necessidade de aprimoramento da Resolução CSMPT nº 86, de 27 de agosto de 2009 
e do Processo Administrativo 08130.000643/2010, resolve editar a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica excluída a parte final do parágrafo único do artigo 18 e do § 2º 
do artigo 25, da Resolução nº 86, de 27 de agosto de 2009, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Trabalho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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